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Senhor Presidente, Apresento a V.Ex.a., nos termos do art. 132 do Regimento Interno, a 

presente Indicação, a ser encaminhada ao Senhor Prefeito Municipal, sugerindo que seja determinado 

ao setor competente da municipalidade, a instalação de placas nas estradas rurais informando os 

nomes dos bairros. 

Justifica-se tal indicação, tendo em vista que isso vem a facilitar para os fornecedores 

que precisam fazer entregas aos agricultores na zona rural. 

Plenário Vereador Prof.º Alcides Prado Lacreta, em 03 de março de 2017. 
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